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PREFEITURA MUNICIPAI, DE CODÓ
ESTADO DO MARAI'{HÃO

LEI N" 1.80I,, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.

a,Ãuena MUNICIPAL DE CODÓ
Dispõe sobre cr rerltrt;ão tlot .srrltslclic'.s dos .'11lir'ii''

Políticos e clc t'eltcirtt?t;to.s rir.'i ,1i.'11i,::t ').\' ci' r " :'

Comissionados do ]'rtcler ExectrÍit'o i'[Loticipal e tla ouiru"t

providencias.

em

O p R E F E I T O DO M U N I C Í p I O DE C O D O, E S't' A D O DO N{ A R A i{ Il,tii"
no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição l:'ecleral e pela L-ei Or;rii:i', -,('

Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereaclores aprovou c r'u siiilci()rlt) i'r

seguinte Lei.

Art. 1o. - Os subsídios do prefeito e do Vice-Prefeito do município de Codó Írca

reduzido em Z0oÁ (vinte por cento) no intervalo entre o mês cle Outubro de 201 7 a Setembri.r cle

201 8.

Art. 2,.-Os Subsídios e as remunerações respectivamente dos Secretários munictpats,

Controlador Geral do Município, Procurador Geral do Município e ocupantes de calgos

comissionados constantes no Anexo I da tabela de Cargos em Comissão a partir cle Sinrbologilt

CAB-1 (Coordenação de Atividade Básica-l) da lei 115812017 Licarão tciitrzdos '|':' -' l

(vinte por cento) no intervalo entre o mês de Outubro de 2017 a setetlrbro dc 20 I 8 '

Art. 3o - As reduções contidas no artigo lo e 2'desta lei poderão ser extintas a qualquer

tempo por ato normativo devidamente justificado do prefeito rnunicipal'

Art. 4o. - Esta Lei entra em vigor na data cle sua publicaçãir

Art. 5o. - Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHO PIU,FIiI'|O N{UNI(]IP.\L DE COi;(,,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 30 DE O 017
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